
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO HERMETO - GAB. 11

 
EMENDA 

EMENDA Nº             /2021 (MODIFICATIVA)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1633/2020, que
Altera a Lei nº 4.242, de 10 de novembro de
2008, que concede isenção de imposto às
operações que especifica.

 

 

     Dê-se ao art. 2º a seguinte redação:

 

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2021.

 

JUSTIFICATIVA

 

Esta emenda visa adequar o projeto, pois a data que entraria em vigor já é ultrapassada. 

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2021.

 
HERMETO

Deputado Distrital MDB/DF
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